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Duas Estradas - PB, 16 de Outubro de 2025

1.0 - DO OB.JETTVO
Tem a presente exposição de motivos
vigente. as razões da si-nqularidade
fibra ótica para 22 pontos espalhado

o ob etivo de escl-arece em consonânci com leg 1açáo

2.O - DÀ NECESSTDÀDE DÀ CONTRATÀÇÃO
A cont.rat.aÇâo do objeto acima descri
informações complementares constante
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Muni cr-pr-o de Duas Es radas e rescindive I bem como
medida de i-nte púb1i a inda pela necêss idade de desen'vo1.v1mento de açôes conrêss co
para a promoção de ativi-dades pertinentes, visando à maximização dos recursos em re
objetivos programados, observadas as diretrizes e mêtas definidas nas fer
plane j amento aprovadas .

3.0 - DÀS R,LZõES Dà ESCOLIIA DO FORITECEDOR OU EXECUEÀIITE
Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contrataÇâo em
mêsma poderá ser efetuada junto a: JOSE E P PORSIDONIO SERVIÇOS LTDA. - R$ 39.i
Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes
pert.inente a sua especialidade, apresentando ótima gualidade e preÇos dos seus
ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta
sua escolha.

t

{.0 - DÀ arusTrFIcÀTrvÀ Do PREço
O val-or da referj-da contratação está satisfatório e compative] com os preÇos p
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e
pesguisa apropriada, em anexo.

1êvantamento efetuado,

5.0 - DO F{'IqDÀMENTO I,EGAI
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitaçâo nâo é absoluta, contemplando
gue a própria legislação enumêra. Portanto a contratação em comento poderá ser
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei
no 14.L33/2Lz

'tAÍt. 75. É dispensáve7 a Ticitação:
(...)
"II - para contratação que envolva vaTores
a R.É 50.000,00 (cinquenta mi7 reais), no
outros serviÇos e conpÍas; (AtuaLizado
62.725,59, pelo Decreto n" 12.343/2024)."

6.0 - DÀ CONCT.USÃO

A concretização da referida contrataÇão podêria ocorrer com a aprovação de Vossa Excel-
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente,
a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Emerson Luiz Tra
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Agênte de ContrataÇão
de Souza
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motivos,
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